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1. RELATÓRIO 

 

   A Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Administração Pública - 

CFOOAP recebe para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei nº: 1846/2023, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza abertura de crédito especial nos 

encargos gerais do município/recursos sob a supervisão da Secretaria de Finanças. 

    A propositura tem por finalidade de dispor sobre a inclusão no Plano 

Plurianual e na Lei Orçamentária Anual, de novas Fontes de Recursos nos Encargos 

Gerais do Município/Recursos Sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

   De acordo com o autor, necessário a abertura de Crédito Especial de 

R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais), nas Fontes de Recursos: 1703 (Outras 

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de Outras Entidades), 1704 ( 

Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 

Recursos Naturais) e 1751 (Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública – COSIP), por conta do Excesso de Arrecadação mediante contas 

correntes nºs 14526-2 e 14527-0, agência nº 1618-7 do Banco do Brasil S/A e do Superávit 

Financeiro do Balanço, no exercício financeiro de 2022 e de acordo com o artigo 43, § 1º, 

inciso I e II, da Lei Federal nº 4.320/64. 

O referido Parecer vem acompanhado de razões que o justificam. 

   É o relatório.   
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 2. FUNDAMENTAÇÃO 

     Na análise do mérito do Parecer, os arts. 1º e 2º do Projeto de Lei Nº: 

1846/2023, trata que o Poder Executivo Municipal está autorizado a abrir Crédito Especial 

para inclusão de novas Fontes de Recursos na Estrutura Orçamentária dos Encargos 

Gerais do Município/Recursos Sob a Supervisão da Secretaria das Finanças no valor de 

R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais). 

     Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo 

anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação mediante contas correntes nºs 

14526-2 e 14527-0, agência nº 1618-7 do Banco do Brasil S/A e do Superávit Financeiro 

do Balanço Patrimonial da PMJP, no exercício financeiro de 2022, de acordo com o artigo 

43, § 1º, inciso I e II, da Lei Federal nº 4.320/64. 

   O Órgão do Poder Executivo que será objeto da Realocação de Dotações 

Orçamentárias de que trata o caput, está especificado no Anexo I – para o Acréscimo e o 

Anexo II – para a Redução de que trata esta Lei. 

  Sendo assim, a Realocação de Dotações Orçamentárias ocorrerá na 

Classificação Funcional e Programa integrantes do Órgão que compõe a Estrutura 

Organizacional Básica do Município na estrita obediência aos limites e às condições fixadas 

no artigo 1º desta Lei. 

   Diante disso, no exercício da competência estabelecida por essa Comissão, 

de acordo com o art. 43, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a referente 

propositura atende aos requisitos quanto ao aspecto constitucional, econômico, 

financeiro e orçamentário. 
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 3. CONCLUSÃO 

    

   Ante o exposto, o parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº: 

1846/2023, pois está plenamente de acordo com as questões legais, financeiras e 

orçamentárias. 

   

   Nestes termos. 

   É o voto. 

     

    João Pessoa, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

DAMÁSIO FRANCA NETO 

MEMBRO/RELATOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS 

E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 4. PARECER DA COMISSÃO 

 

   A Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Administração Pública 

opinou pelo PARECER FAVORÁVEL do Projeto de Lei de nº: 1846/2023, que autoriza 

abertura de crédito especial nos encargos gerais do município/recursos sob a supervisão 

da Secretaria de Finanças, em conformidade com o parecer do Relator. 

 

  

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023 

 

 

DAMÁSIO FRANCA NETO 

PRESIDENTE 

 

 

        MARMUTHE CAVALCANTI                            MANGUEIRA 

VICE - PRESIDENTE                                         MEMBRO 

 

 

                           EMANO SANTOS                                          MIKIKA 

MEMBRO                                                 MEMBRO 

 

 

                            MARCÍLIO DO HBE                         MARCOS HENRIQUES 

                                  MEMBRO                                             MEMBRO 

 

 

 

 


